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RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AMPLA CONCORRÊNCIA

A empresa PARDAL LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita

no CNPJ/MF sob nº 13.730.487/0001-00, apresentou pedido de Esclarecimento em

relação os termos do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é o Registro

de preços para locação de veículos.

I. DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do item 18 do Edital do Pregão em epígrafe consta que “Até 02

(dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoapoderá impugnar este Edital”.

O presente pedido de esclarecimento constante na pág. 109 do presente

processo, foi recebido via e-mail no dia 07/05/2024.

Sabe-se que a contagem do prazo para impugnação possui o termo inicial a

data estabelecida para o da apresentação da proposta.

No caso em apreço, a realização da sessão está marcada para o dia 15 de

maio de 2024, portanto, tempestiva.

II. DO QUESTIONAMENTO

A interessada fez o seguinte questionamento referente ao edital em epígrafe:

PERGUNTA:
Para o Veículo de 07 lugares é solicitado que o veículo contenha motorização de 1.6 e

cavalagem de 106 cv.
Esse veículo tem as características do CHEVROLET SPIN por conter o motor superior a 1.0,

e cavalagem de 111cv (A) torque de 17,7 Kgfm (A)
Estamos tentando ofertar um veículo com motor 1.0 Turbo com cavalagem e torque superior

ao veículo pretendido, senão vejamos:
Citroen C3 Aircross Feel Turbo 130 CV (A) e torque de 20,4 Kgfm (A/G), conforme explicito

na tabela comparativo em anexo.
Onde a entrega do veículo C3 Aircross Turbo consigo atender o prazo estipulado em Edital

que são de 30 dias, já para o veículo SPIN fica condicionada a 60 dias para entrega.
Esse veículo C3 Aircross Turbo, vai ter uma potência, performance e autonomia superior ao

veículo pretendido e com um baixo consumo de combustível, tornando-o assim mais vantajosos ao
erário público.

Entendemos que podemos ofertar um veículo superior ao exigido no edital, onde esse veículo
C3 Aircross Feel 1.0 Turbo de 130 cv atenderia a exigência do Edital.

Nosso entendimento está correto?
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III. DA APRECIAÇÃO DO MÉRITO PELA ADMINISTRAÇÃO

Realizando uma análise da questão levantada, a fim de garantir a total

legalidade e atendimento ao interesse público, verificamos que o edital dispõe o que

segue:

Item
Quant
/veículo

Objeto
VALOR PARA
12 MESES

1 1

Locação de 01 veículo automotor minivan/SUV, com capacidade para
transporte de 07 (sete) pessoas, com até 04 (quatro) anos de fabricação e até
20.000 km rodados, motor 1.6 ou superior, potência mínima de 106 cv, cor
branca, bicombustível, trio elétrico, ar condicionado, direção hidráulica/elétrica,
som rádio/usb, 04 portas, porta malas, bancos em couro ou com capa protetora,
com engate de reboque, franquia de até 3.000 km por mês, plotagem no vidro
traseiro, seguro total, sem motorista.

R$ ....,...

De outro lado, observamos que o argumento da interessada esta legal, pois,

o motor 1.0 turbo, com potência mínima de 130 cv atenderá a contratante. A potência

oferecida pela licitante é maior do que a solicitada no edital (106cv).

Em rápida análise na internet verifiquei que A unidade de medida “CV” é a

quantificação da potência de um carro em cavalos.

Tendo em vista que, a SURG precisa de veículo com potência, pois além de

transportar passageiros faz também o uso de carreta a reboque com peso nos

veículos, o veículo ofertado possuirá uma potencia 130 cv, ou seja, maior do que a

solicitada no edital.

Assim, estando o licitante ciente que o veículo irá puxar a reboque

carretinha com peso, essa pregoeira não vê óbice a a alterar o edital.

Ante ao exposto, recebo o PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, por no mérito

entender procedente, solicito ao departamento jurídico parecer sobre a possibilidade

da alteração solicitada e após, não havendo parecer fundamentado ao contrário

encaminhar a autoridazação do Sr. diretor Administrativo, sobre a possibilidade da

alteração do edital para permitir a participação com veículo de motor 1.0 turbo.

Guarapuava/PR, 09 de maio de 2024.

Leiliane Ap. Santos Gaspar

Pregoeira












